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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 76/2025 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  
 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene, copa e cozinha para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.279,70 (três mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta 
centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.302.0001.2.100.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de outubro de 2026. 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

Ivaiporã, 14 de outubro de 2025. 
. 
 
 
 

             _____________________                                      __________________________                                                
RENAN MENCK ROMANICHEN                                                KELLY CRISTINA CRUZ 
     PRESIDENTE DO CIS                                                         REPRESENTANTE LEGAL 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2025 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP  
 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene, copa e cozinha para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.190,40 (um mil, cento e noventa reais e quarenta centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.302.0001.2.100.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
  

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de outubro de 2026. 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

Ivaiporã, 14 de outubro de 2025. 
. 
 
 
 
 

             _____________________                                      __________________________                                                
RENAN MENCK ROMANICHEN                                           FRANCIELE ROVER BIANCHI 
     PRESIDENTE DO CIS                                                          REPRESENTANTE LEGAL 
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Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
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TERMO DE RESCISÃO DE  
ATA DE REGISTRO Nº 34/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº22/2025. 

 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024, EM ULTRASSONOGRAFIA. 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RUA GAVIãO 

PRETO, 312, JARDIM PETRóPOLIS, em ARAPONGAS inscrita no CNPJ Nº 48.699.370/0001-95, 

representada pelo Sr. SILVANO CARDOSO, inscrita no CPF nº 022.851.381-21, RG nº 1520825 

SSP/MS, firmam o presente TERMO DE RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na 

Lei nº de acordo com a Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no que 

couber; mediante Cláusulas e Condições seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

. 

  

Ivaiporã, 15 de OUTUBRO de 2025. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo licitatório n. 81/2025. 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

 
1.1. Contratação de empresa especializada em seguro de veículo modelo DUSTER 1.6 flex 16V do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item  Item e Descrição Quantidade 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

SEGURO PARA O VECULO RENAULT - 

DUSTER 1.6 EXPRESSION 16V SCE FLEX 

A/G 4P. 

01 
R$ 

1.250,64 
R$ 1.250,64 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

112/2023, artigo 12, §6º. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$1.205,64 (um mil duzentos e cinco reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima bem como na proposta em anexo. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea „b‟, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

processo administrativo Nº138/2025 da Coordenação do CIS, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução encontrada foi à contratação direta de uma empresa especializada em seguro de 

veiculo, devido à exigência da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, em que cedeu o 

veículo para uso do Consorcio desde que a contratação do seguro do veiculo seja obrigatório, 

sendo assim fora solicitado a contratação.  

3.2. Especificações do produto: Lote 01: SEGURO PARA O VECULO RENAULT - DUSTER 

1.6 EXPRESSION 16V SCE FLEX A/G 4P. 
3.3.  A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável, conforme disposto 

no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 14.133/21 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade
1
: Devem ser atendidos os requisitos baseados no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, em especial a certificação do IBAMA para atestar e efetivar a 

                                                           
1“Administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de 
acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável - art. 5º, caput e art. 11, 

IV, ambos da NLLC, e Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 

DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45); 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

eis que se trata de fornecimento simples de bens, sendo certo que a exigência de garantias de 

índole burocrática, como caução, seguro-garantia e fiança bancária tendem a onerar o custo do 

produto e, ao mesmo tempo, restringir a competição. 
  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de entrega da apólice de seguro devera ser realizado após emissão e envio de NAD, 

que será logo após assinatura de contrato. 

5.2. A emissão da apólice do seguro deverá encaminhada via e-mail no endereço: 

licitacaocisivaipora@hotmail.com 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os serviços de calibração poderão ser divulgados em site oficial da licitante. 

5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

5.6. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.7. O serviço será recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, as certidões deverão ser consultadas;  

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da 
Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, a qual poderá ocorrer de forma direta ou de forma eletrônica, neste último caso com a oferta 

de lances, eis que os padrões de qualidade do objeto de contratação podem ser aferidos 

objetivamente, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica:  

7.2.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
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menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

7.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  

7.2.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 

 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

7 - 01.001.04.122.0001.2.001.33.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Ivaiporã, 16 de outubro de 2025.  

 

__________________________________ 
DIEGO NAVARRETE SHIINOKI 

COORDENADOR DO CIS 
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Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 75/2025 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO  
 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, limpeza, higiene, copa e cozinha para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.10.302.0001.2.100.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de outubro de 2026. 

 

DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

Ivaiporã, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

             _____________________                                      __________________________                                                
RENAN MENCK ROMANICHEN                                  FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO 
     PRESIDENTE DO CIS                                                      REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 234/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO 

NASCIMENTO 
CNPJ - 49.006.412/0001-28 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 5.267,97 (cinco mil, duzentos e sessenta e sete reais e 

noventa e sete centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.16 
11:27:24 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 235/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  ANDRESSA PEREIRA AZARIAS COMERCIAL 

CNPJ - 60.738.204/0001-56 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.729,70 (um mil, setecentos e vinte e nove reais e setenta 

centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.13 
16:25:08 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 
CNPJ - 24.864.422/0001-73 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.259,00 (três mil, duzentos e cinquenta e nove reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.13 
16:28:20 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 237/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  MARIS DISTRIBUIDORA E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ - 45.702.540/0001-55 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.422,55 (um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.16 
11:32:27 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 238/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ - 03.583.301/0001-83 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.13 
16:25:48 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 211/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  SZ HOSPITALAR LTDA 

CNPJ - 57.977.634/0001-16 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, DESTINADOS À REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO PARA A REABILITAÇÃO DE PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA SÍNDROME PÓS-COVID-19, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

 
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 05 (cinco) anos, conforme previsto nos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e conferência do produto, mediante apresentação de nota 
fiscal devidamente atestada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.394,92 (um mil, trezentos e noventa e quatro reais e 

noventa e dois centavos). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.13 
16:26:18 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 242/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 089/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 235/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: CRISTINA DA SILVA - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS 

CNPJ - 20.034.238/0001-45 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
BOMBA CENTRÍFUGA DE ALTA PRESSÃO INSTALADA EM CAMINHÃO-
PIPA PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL, RESPONSÁVEL PELO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS.  
 
 
DATA DO CONTRATO: 15 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência de 90 (noventa) dias, contados a 
partir de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, caso necessário, 
mediante justificativa formal e autorização da Administração, nos termos do art. 
105 da Lei nº 14.133/2021.  
 

 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a 
manifestação favorável do setor de fiscalização e da Nota Fiscal apresentada, 
junto aos relatórios provisórios e definitivos apresentados pelo setor de 
fiscalização.  
 

 
VALOR TOTAL: R$ 5.740,00 (cinco mil setecentos e quarenta reais).. 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENCO:0
0044978995

Assinado de forma digital 
por PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.10.16 
12:02:06 -03'00'

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 190/2023                                    

 
 

Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 256/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº. 
190/2023 - Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 
5ªRS), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por seu Diretora Executiva, 

Sra. Marilda Stadikowski Pilissari – Contratada ADILSON DIAS RIBEIRO, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 51.662.934/0001-20, estabelecida à Avenida São João, nº. 1630, bairro Centro, em 

Prudentópolis – PR, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Adilson Dias Ribeiro– Objeto: 
Prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato Administrativo nº. 256/2023, formalizado através 

da Inexigibilidade de Licitação nº. 190/2023, oriunda do Credenciamento Público cujo objeto é o 

“CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES-
AME DO CONSÓRCIO CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE DE GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA 
CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS – Prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato nº. 

256/2023 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua vigência a vigorar até 

17/10/2026 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 15/10/2025 – Assinam, de um lado, a Diretora 
Executiva do CIS 5ªRS e, de outro, a representante da empresa contratada. 

     

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 077/2025 
Processo administrativo nº 236/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa visando a aquisição de 
uniformes esportivos e meiões para os alunos participantes do Projeto Caminhos do Futuro 
e para as equipes que representam o município em competições dentro e fora de Nova 
Tebas, bem como camisetas para os servidores da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte. 
 
DATA DE ABERTURA: 30 de outubro de 2025, às 09h30min (nove horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO PELO LOTE 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 67.496,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e noventa 
e seis reais). 
 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 16 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

  

PEDRO 
LOURENCO:00
044978995

Assinado de forma digital 
por PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.10.16 
13:35:45 -03'00'

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 078/2025 
Processo administrativo nº 237/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV médio, zero km, ano/modelo 2025/2025 
ou superior, com capacidade para 5 lugares, destinado ao atendimento do Gabinete do 
Prefeito. 
 
DATA DE ABERTURA: 30 de outubro de 2025, às 10h00min (dez horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 244.989,00 (duzentos e quarenta e quatro mil 
novecentos e oitenta e nove reais). 
 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 16 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

  

PEDRO 
LOURENCO:0004
4978995

Assinado de forma digital por 
PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.10.16 14:44:37 
-03'00'

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 130/2025 
INEXIGIBILIDADE 130/2025 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: ODILON MARCEL BINI 
CNPJ – 13.437.456/0001-65 
VALOR TOTAL: R$251.079,96 (duzentos e cinquenta e um mil, setenta e nove reais e 
noventa e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025. 

 
 

 
 

 
MARCOS CEZAR TRAIANO   

Chefe de Divisão de Compra e Licitações  
CIS5ªRS 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 140/2025 
INEXIGIBILIDADE 140/2025 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: CLÍNICA CARDIOLÓGICA CASSOLI LTDA 
CNPJ – 11.802.748/0001-24 
VALOR TOTAL: R$528.573,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos e setenta e 
três reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025. 

 
 

 
 

 
MARCOS CEZAR TRAIANO   

Chefe de Divisão de Compra e Licitações  
CIS5ªRS 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

AVISO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.680.025/0001-82, com 
sede na Rua Moises Lupion, 1001 - Centro, na cidade de Palmital, Estado do Paraná, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurado o processo de 
chamamento público para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
AUXÍLIO FUNERAL, conforme edital. 
 
  
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br  
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua 
Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à 
sexta-feira, no horário de expediente.  
 

Palmital/PR, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 139/2024 

 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N° 007/2024. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: SED AUTOMAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA  

CNPJ: 13.595.116/0001-62 
 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO:  Fica prorrogado o prazo 

de execução do referido contrato até a data 28 de junho de 2026. 

 

O presente Aditivo foi realizado em conformidade com o solicitado no 

Processo Administrativo 11851/2025 oriundo da Secretaria Municipal Urbanismo, Habitação 

e Obras, Solicitação da empresa, cronograma atualizado, Parecer Jurídico n° 543/2025 e 

descrição constante no presente contrato, respeitando as disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e alterações posteriores. 

 

 

  Nova Tebas, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS – PR 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.16 
16:35:10 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 90/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de  material para recreação infantil. 
VALOR MÁXIMO: R$ 50.666,18 (cinquenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e dezoito 
centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 03/11/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: Annelise Aparecida Chimanske Oliveira e Sueli Zampiere. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 16 de outubro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

I  AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 119/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de cadeiras de escritório. 
VALOR MÁXIMO: R$ 722.578,35 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 31/10/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e Sueli Zampiere. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 16 de outubro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 42/2025 

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso técnico-jurídico 
“reforma tributária – o guia completo do planejamento à execução”, promovido pela 
empresa jornada tax, visando à capacitação dos servidores públicos municipais para a 
implementação segura e estratégica da Emenda Constitucional nº 132/2023 e dos projetos 
de Lei Complementar nº 68/2024 e nº 108/2024. 
CONTRATO Nº: 250/2025. 
CONTRATADA: JORNADA TAX LTDA. 
CNPJ N°: 59.278.367/0001-14. 
VALOR TOTAL: R$185.075,00 (cento e oitenta e cinco mil e setenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025 

OBJETO: Fornecimento de colchões, mantas e cobertores. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 210/2025. 
CONTRATADA: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ N°: 07.481.107/0001-48. 
VALOR TOTAL: R$11.945,00 (onze mil novecentos quarenta e cinco reais).  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025. 

OBJETO:  Fornecimento de caixas d’água/tanque com capacidade 10.000 litros, em 
polietileno, redonda, tampa com rosca, para atender as necessidades de irrigação dos 
produtores participantes do programa de revitalização da viticultura do Paraná – Revitis 
Paraná, para promover a revitalização da cadeia produtiva da uva, conforme o Convênio Nº 
412/2022 - SEAB. 
CONTRATO Nº: 251/2025. 
CONTRATADA: BAKOF PLÁSTICOS LTDA. 
CNPJ N°: 91.967.067/0001-55. 
VALOR TOTAL: R$43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais). 
CONTRATO Nº: 252/2025. 
CONTRATADA: ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CNPJ N°: 40.539.740/0001-15. 
VALOR TOTAL: R$21.897,00 (vinte e um mil oitocentos e noventa e sete reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço visando o 
fornecimento de vale transporte para estudantes conforme Lei Municipal n° 2308/2014 que 
institui o Educard Guarapuava, modalidade especial de tarifa estudantil de transporte público 
urbano. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
  CONTRATO Nº: 153/2024. 
CONTRATADA: TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA. 
CNPJ: 77.147.387/0001-38. 
OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO. 
Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor inicial atualizado do contrato, com fulcro 
no Art. 124, inciso I, alínea “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 854/2025. 
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná 
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em solução de 
controle de ponto. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 171/2024. 
CONTRATADA: KPERCON SISTEMAS DE PONTO E CONTROLE DE ACESSO LTDA. 
CNPJ: 39.874.252/0001-85. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 ambos  da Lei Federal nº 14.133/2021, PRORROGA-SE  
o prazo de vigência do contrato em epígrafe  da data de à  31/10/2025 à  31/10/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e  
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 02/2023. 
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra. Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N°: 76/2025. 
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ N°:  30.698.840/0001-30. 
OBJETO DO ADITIVO - VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E ACRÉSCIMO. 
com fulcro no art. 115, § 5º, da lei federal n° 14.133/2021, prorroga-se o prazo  de vigência 
do contrato  em epígrafe por mais 30 (trinta) dias, da data de 13/11/2025  à 13/12/2025 e a 
execução por 60 (sessenta) dias da data de 14/09/2025  à 13/11/2025. Com fundamentos no 
art. 124, inciso i, alínea “b” e  art. 125 ambos da lei federal nº 14.133/2021, parecer jurídico 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

n° 848/2025, acrescenta-se a importância de r$ 18.898,73 (dezoito mil, oitocentos e noventa 
e oito reais e setenta e três centavos) ao valor inicial contratual, que representa ao 
percentual de 13,58% (treze vírgula cinquenta e oito por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 

 

DECRETO Nº 134/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

EMENTA: REVOGA TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e  

Considerando a entrada em vigor da Lei Municipal n° 1.107/2025 de 26 de 

setembro de 2025 que autoriza a cessão de direito de uso de bem público móvel à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Tebas - APAE;  

Considerando o art. 2, inciso II da Lei Municipal n° 1.006/2023 que originou 

o Termo n° 03/2023 - Termo de Cessão de Uso de Equipamentos; 

Considerando a Cláusula Quarta do Termo de Cessão n°03/2023, que prevê 

o desfazimento do ajuste por mútuo acordo; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica revogado o Termo de Cessão nº 03/2023, decorrente da Lei Municipal 

n° 1.006/2023, firmado entre o Município de Nova Tebas e a APAE - Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Tebas - PR, em razão da manifestação de 

vontade conjunta das partes, nos termos da cláusula quarta do referido instrumento. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Tebas, 16 de Outubro de 2025. 

 

 

Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 
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